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Na Portaria nº 287, de 23 de março de 2021, publica-
da no jornal de
edição XXXX, onde se lia:

 REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO (CME):

 Titular: Gislânia Ávila Costa

 Suplente: Douglas Mendes Pereira

 Leia-se:

 REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO (CME):

 Titular: Gilsiania Ávila Costa

 Suplente: Douglas Mendes Pereira

DECRETO Nº 6798, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

Prorroga resultado do Processo Seletivo que mencio-
na.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do Edital 01/2017, da 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 
com a Lei Ordinária nº 3.245, de 05 de abril de 2021,

  D E C R E T A:

 Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de dezembro 
de 2021, o resultado do Processo Seletivo, realizado 
nos termos do Edital 01/2017, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, para contratação temporária de Agente 
de Combate às Endemias; Agente Comunitário de 
Saúde; Técnicos de Enfermagem e Farmacêutico.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 057, de 26 de 
fevereiro de 2020, que nomeou a Comissão de Ava-
liação e Monitoramento do Convênio nº 003/2020, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a 
Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 057, de 
26 de fevereiro de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Nomear os representantes abaixo relaciona-
dos para comporem a Comissão de Avaliação e 
Monitoramento do Convênio nº 003/2020, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Saúde e a Irmandade 
da Santa Casa de Caridade de Machado:

- Maira de Vasconcelos Reis Pereira;
- Claudiane Fonseca Guerra;
- Fernanda Pereira Luz.”

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de fevereiro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 273, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre Autorização de Uso de bem público 

conforme preceitua Art. 104 §4º da Lei orgânica do 
Município de Machado-MG.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio e também pelo 104§4º desta;

Resolve:

Art. 1º Fazer autorização de uso do bem Público 
registrado sob o nº 01.04.066.0331.0001, Localizado 
na Rua dos Pintados, Lote 7 Quadra G, no Bairro 
Morada da Serra, Machado-MG, com Base no que 
expõe o artigo in verbis;

Art. 104- O uso de bens municipais por terceiros 
poderá ser feito mediante concessão, permissão ou 
autorização, quando houver interesse público devi-
damente justificado.
§ 4º- A autorização, que poderá incidir sobre qual-
quer bem público, será feita por portaria, pelo prazo 
de noventa (90) dias, salvo se destinado a formar 
canteiro de obra pública, caso em que o prazo corres-
ponderá ao da duração da obra.

Art. 2º Fica o bem acima descrito autorizado a ser 
usado pelo requerente Fabio de Oliveira Gonçalves, 
inscrito no CPF 948.810.146-68 para o uso conforme 
requerido no protocolo PTC-00583/19 em caráter 
precário.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 10 de Março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 300, DE 07 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Máquinas 
e Equipamentos.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 

do Município, e nos termos do inciso II, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Clayton 
Batista Ferreira Leal, portador da matrícula nº 7131, 
do cargo de Assistência de Máquinas e Equipamen-
tos, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos retroativos a 06 de abril de 2021.

Município de Machado, 07 de abril de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

        PORTARIA Nº 301, DE 07 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 253, de 26 de 
fevereiro de 2021, que nomeou a Comissão de 
Recursos Fiscais.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 253, de 26 de 
fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados 
para comporem a Comissão de Recursos Fiscais:

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZEN-
DA:
 Titular: Carla Fernandes Pinheiro de Souza 
Paulo
 Suplente: Luís Philipe Garroni Andrade

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO:
 Titular: Roziani Maria Vicente
 Suplente: Willian Cézar Cardoso

 DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO:
 Titular: Delaine Gonçalves Carvalho
 Suplente: Elaine Dias Campos
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
 Titular: Ana Paula Maciel Campos
 Suplente: Márcia Cristina Canavarro Dias

 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA:
 Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
 Suplente: Silvana Moreira de Carvalho

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 6798, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

Prorroga resultado do Processo Seletivo que mencio-
na.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do Edital 01/2017, da 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 
com a Lei Ordinária nº 3.245, de 05 de abril de 2021,

  D E C R E T A:

 Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de dezembro 
de 2021, o resultado do Processo Seletivo, realizado 
nos termos do Edital 01/2017, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, para contratação temporária de Agente 
de Combate às Endemias; Agente Comunitário de 
Saúde; Técnicos de Enfermagem e Farmacêutico.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 06 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 057, de 26 de 
fevereiro de 2020, que nomeou a Comissão de Ava-
liação e Monitoramento do Convênio nº 003/2020, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a 
Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 057, de 
26 de fevereiro de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Nomear os representantes abaixo relaciona-
dos para comporem a Comissão de Avaliação e 
Monitoramento do Convênio nº 003/2020, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Saúde e a Irmandade 
da Santa Casa de Caridade de Machado:

- Maira de Vasconcelos Reis Pereira;
- Claudiane Fonseca Guerra;
- Fernanda Pereira Luz.”
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Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 
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Dispõe sobre Autorização de Uso de bem público 

conforme preceitua Art. 104 §4º da Lei orgânica do 
Município de Machado-MG.
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na Rua dos Pintados, Lote 7 Quadra G, no Bairro 
Morada da Serra, Machado-MG, com Base no que 
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quer bem público, será feita por portaria, pelo prazo 
de noventa (90) dias, salvo se destinado a formar 
canteiro de obra pública, caso em que o prazo corres-
ponderá ao da duração da obra.

Art. 2º Fica o bem acima descrito autorizado a ser 
usado pelo requerente Fabio de Oliveira Gonçalves, 
inscrito no CPF 948.810.146-68 para o uso conforme 
requerido no protocolo PTC-00583/19 em caráter 
precário.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
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e Equipamentos.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
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conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 

do Município, e nos termos do inciso II, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Clayton 
Batista Ferreira Leal, portador da matrícula nº 7131, 
do cargo de Assistência de Máquinas e Equipamen-
tos, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
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cação, com efeitos retroativos a 06 de abril de 2021.
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Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

        PORTARIA Nº 301, DE 07 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 253, de 26 de 
fevereiro de 2021, que nomeou a Comissão de 
Recursos Fiscais.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 253, de 26 de 
fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados 
para comporem a Comissão de Recursos Fiscais:

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZEN-
DA:
 Titular: Carla Fernandes Pinheiro de Souza 
Paulo
 Suplente: Luís Philipe Garroni Andrade

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO:
 Titular: Roziani Maria Vicente
 Suplente: Willian Cézar Cardoso

 DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO:
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
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CULTURA:
 Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
 Suplente: Silvana Moreira de Carvalho

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 07 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal


